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PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNILÂNDIA
ESTADO DE MINAS GERAIS
[image: FUNILANDIA]
PROJETO DE LEI Nº ____/ 2013


Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre os municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal De Saúde da Região do Calcário – CISREC.



A CâmXXXXXXXXXXX, Prefeito Municipal de XXXXX-MG, em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe conferem Lei Orgânica do Município, remete a apreciação desta Augusta Câmara de Vereadores, o seguinte Projeto de Lei Municipal:

Art. 1º Fica ratificado o Protocolo de Intenções firmado entre os municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Calcário (CISREC), para adequação do Estatuto Social à Lei Federal nº. 11.107, de 6 de abril de 2005 e ao Decreto Federal nº. 6.017, de 17 de janeiro de 2007, que dispõem sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos.

Parágrafo único. A ratificação de que trata este artigo é sem reservas, nos termos do Anexo Único, parte integrante da presente Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Funilândia, 20 de setembro de 2013.




José Inácio Pereira
Prefeito Municipal


Ricardo Augusto Figueiredo Lima
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão


Aurélio Raider Melo Nogueira
Procurador Geral do Município












Funilândia, 20 de setembro de 2013.

Mensagem nº          /2.013.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar o presente Projeto de Lei, para análise dessa egrégia Casa Legislativa, que “Altera a Planta Cadastral do Município, expandindo a Zona Urbana que menciona e dá outras providências”.

A área em expansão de que trata o Projeto de Lei é contígua à Zona Urbana do Município, e caracterizada como passível de urbanização e parcelamento.

Por outro lado, a modificação da planta cadastral em epígrafe visa a ampliação de fontes de arrecadação como IPTU e taxas municipais, bem como fomentar o desenvolvimento local, com criação de empregos e incremento do comércio na medida que a área for parcelada.

Diante do exposto, mister se faz a inclusão do presente Projeto de Lei na pauta de votações dessa Egrégia Casa.

Ilmo. Sr Warlen Geraldo de Oliveira
Vereador do Município de Funilândia - MG
DD. Presidente da Câmara Municipal
Funilândia/MG

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência e ilustres Vereadores, protestos de consideração e apreço.


José Inácio Pereira
Prefeito Municipal
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